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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no u'S-(:),'de' 	. 
atribuições legais APROVA: 

Artigo 12 - Fica denominada RUA EÇA DE QUEIROZ a atual Rua 
*1 tt do Loteamento Bairro Celula Mater, Primeiro Distrito. 

Artigo 2g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiçcies em contrário. 

Sala das Sessaes, em 04 de novembro de 1 977. 

VEREADOR ARO ji  MENEZES PEREIRA - 

- Autor - 

- JUSTIFICATIVAS  - 

Jose Maria Eça de Queiroz (Pávoa de Varzim, 1846-1900) 	e 
um dos altos representantes da moderna prosa pertu9uêsa. 

Colaborou com Ramalho OrUgão nos primeiros numeres das 
Farpas; e, juntamente, ainda, com Ramalho Ortigão, as aventu 
ras extracirdinarias e inverossimeis: o Mistário da Estrada 	de 
Sintra. Produziu ainda: O Crime do Padre Amaro; o Primo Basi 
lio; o Mandarim; A R2liquia; os Maias; A Ilustre Casa 	de 
Ramires; A Correspondencia de Fradique Mendes; e a obra pástu 
ma A Cidade e as Serras, e tantas outras. 

Eça de Queiroz foi cônsul de Portugal em Cuba, Bristol 	e 
em Paris, onde faleceu. 

Como escreveu Jaime de Ságuier: "Eçaa de Queiroz, pelos ra 
ros dotes de observação, de humorismo e de ironia, por si sá --
lhe- asseguraria um lugar aparte na galeria dos grandes escrito-
res do seu pais". 

De há muito o desenvOlvimento de Cabo Frigse faz com a uti 
lizaçao das qualidades da gente lusitana. 

Assim, necessário se faz • tornar essa presença avivada na 
memária•das geraçoes presentes e futuras, na figura de alguns - 
irmaos lusitanos que de maneira luminar se inscreveram na imor- 
talidade das letras da pátria mãe. Por isso, a homenagem 	que 
ora fazemos ao português, bravo e intéligente, Eça de Queiroz , 
e para que esse reavivamento se torne 	stante entre.  nos. 

VEREADO AROLDO MENEZES PEREIRA - 
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